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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
OFICIO Nº 253/2023 - SEMAD 

...... 

Buritirana (MA), 02 de outubro de 2023 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste solicitar a análise e 

aprovação do Termo de Referência em anexo, elaborado com o escopo de formalizar a 

contratação direta de pessoa jurídica para a prestação de serviços artísticos no evento "27º 

ANIVERSÁRIO DA CIDADE". 

EXMO. SR. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Suely Marin o os Santos Pereira 
Secretária Munici Ide Administração 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
NESTA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE REFERENCIA 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços artísticos por meio da 
apresentação de show da banda FORRO IN DEUS, conforme as especificações deste Termo de 
Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A contratação do objeto tem por finalidade o entretenimento dos munícipes e público da 
região no tradicional evento "27º ANIVERSÁRIO DA CIDADE". 

2.2. Justifica-se ainda a contratação em decorrência da notória consagração e reconhecimento do 
artista em âmbito regional, tanto pelo público quanto pela critica especializada. 

2.3. O art. 25, III da Lei nº 8.666/93 reza que: 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 
[ ... t Ili - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente 
ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública.;" 

Portanto, os documentos que comprovam tanto o reconhecimento da artista em nível 
regional pelo público e crítica especializada, bem como tratar-se de contratação por meio de 
empresário exclusivo demonstram a legalidade e adequação da contratação pretendida. 

3.DOPREÇO 
3 .1 O preço proposto para a prestação dos serviços cuja contratação é pretendida totaliza R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), conforme orçamento em anexo, já considerando a incidência de 
tributos e demais despesas diretas ou indiretas que se fizerem necessárias a execução do objeto. 

4. ESPECIFICAÇÕES 
4.1. Os serviços compreendem a apresentação de show artístico. 

5. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A CONTRATAÇÃO 
5.1. A contratada deverá providenciar os seguintes documentos necessários a contratação: 

5.1. l. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleições de seus administradores. 

5.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, que será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede da empresa e regularidade 
com a Seguridade Social- INSS, através de Certidão Conjunta expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, conforme Portaria 
conjunta RFB/PGNF nº 1.751 /2014; ~ 
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da empresa, através da: 
- Certidão Negativa de Débitos e; 
- Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa; 
c. l) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "c" for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a 
empresa demonstrar com documentação hábil essa condição, 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa, mediante 
a: 
- Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 
- Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
dl) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "d" for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a 
empresa demonstrar com documentação hábil essa condição. 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 
apresentação do: 
- Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da: 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
g) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei federal nº 
8.666/93; 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO 
6.1 O prazo de execução será contado a partir da "Ordem de Serviço", podendo ser prorrogado 
nos termos do que disciplina o art, 57, § 1 º, da Lei nº 8,666/93) 

7. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
7. l, A execução das obrigações contratuais será acompanhada e fiscalizada pela 
CONTRATANTE através de servidor formalmente designado, na qualidade de Fiscal do 
Contrato, a quem compete registrar todas as ocotTências e as deficiências verificadas em 
relatório, se necessário, cuja cópia será encaminhada à CO TRATADA, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas. 

7.2. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução do objeto contratado, 

8. DA VIGÊNCIA 
8.1 O prazo de vigência do contrato será contado da data de sua assinatura até 31.12.2023, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, § 1°, da Lei nº 8.666/93) 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Executar o objeto do instrwnento de contrato conforme especificações descritas em sua 
Proposta de Preços; 

9.2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados a CONTRATANTE, por dolo 
ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos, ressalvada a 
hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada; 
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9.3. ão transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 

9.4. Arcar com as despesas decorrentes da execução do objeto, como transporte, encargos fiscais, 
sociais, trabalhistas, seguros, instalação e quaisquer outras despesas decorrentes da contratação; 

9.5. Indicar preposto, com atendimento presencial, informando telefone fixo, telefone celular e 
endereço eletrônico para contato com a CONTRATADA, comunicando qualquer alteração que 
venha a ocorrer nesses dados; 

9.6. Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 . A CONTRATANTE obriga-se a: 

10.1. l. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato; 

10.1.2. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do 
objeto, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do Contrato; 

l 0.1.3. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos 
no instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

10.1.4. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato; 

l 0.1.5. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

10.1.6. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar o objeto da contratação, 
nos termos da Lei; 

10.1. 7. Permitir o acesso dos empregados da CO TRATADA nas dependências da 
CONTRATANTE, quando necessário para a execução do objeto; 

10.1.8. Receber o objeto em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos 
e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da 
CONTRATADA; 

11. PAGAMENTO 
11.1. Dada a natureza especial dos serviços contratados, o pagamento será efetuado da seguinte 
forma: 
11. 1. 1. 50% ( cinquenta por cento) do valor contratado na data da assinatura do contrato e 50% 
(cinquenta por cento) até o dia 09.11.2023, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante apresentação de Nota FiscaJ/Fatura, acompanhada dos seguintes 
documentos: 
a) cópia das respectivas Ordens de Serviço; 
b) cópia da Nota de Empenho; 
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
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d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 
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e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 
g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
h) Certificado de Regularidade do FGTS; 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

11.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo fiscal do Contrato responsável pelo 
recebimento dos serviços, que também deverá conferir toda a documentação constante no item 5. 

11.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em 
conta corrente por ela indicada. 

11.4. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o 
prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

11.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o 
prazo de pagamento será contado a partir da sua (re )apresentação, devidamente regularizadas. 

11.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

11.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

1 l .8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha 
sido ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido 
integralmente as obrigações contratuais, a CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor 
devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato 
administrativo. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12. 1. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor 
do contrato. 

12.2. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 
parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 
b) multa de 10% ( dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 

(cinco) anos; d)_ 
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d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as 
condições de reabilitação. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13. J O serviço deverá estar rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo 
de Referência e na Proposta apresentada pela CONTRATADA. A inobservância destas 
condições implicará na recusa dos serviços sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte 
da contratada inadimplente. 

13 .2 As regras estabelecidas neste Termo de Referência poderão ser derrogadas por outras 
previstas em legislação específica, se adotado procedimento que deva observar regras 
incompatíveis com aquelas aqui estabelecidas. 

Buritirana (MA) 02 de outubro de 2023 

Suely Marin o Santos Pereira 
Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 
referido documento. 

' /4 ç.,~~ ~ DOS SANtos SOUSA 
Prefeito Municipal 
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Autorizo, na forma da Lei nº 8.666/93, o prosseguimento do feito para a contratação 

de prestação de serviços artísticos consagrados. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Buritirana (MA), 02 de outubro de 2023 

~EY~S~S~Sr---
Prefeito Municipal 
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AUTUAÇÃO 

Aos três dias do mês de outubro de 2023 (dois mil e vinte e três) AUTUO o presente 

feito, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS, tombando-o sob o nº 04.041/2023. 

Buritirana (MA), 03 de outubro de 2023 

Suely Mari o d s Santos Pereira 
Secretária Municip I de Administração 
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Processo Administrativo nº 04.041/2023 

OO CJ0 09 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste 

encaminhar os autos do processo em epígrafe para fins de emissão de despacho 

orçamentário que informe o suporte contábil legal (dotação orçamentária) para a prestação 

de serviços de artísticos, com valor total estimado de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

ILMO SR. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Buritirana (MA), 03 de outubro de 2023 

Suely nu•1.WJJ~ os Santos Pereira 
Secretária Municipal de Administração 

RODRYGO MIRANDA DUARTE 
SETOR CONTÁBIL 
NESTA 
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SETOR DE CONTABILIDADE 

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Objeto: Prestação de serviços artísticos 

ooou10 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa 

do Exercício referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), conforme classificação abaixo: 

l 3.392.0015.2-034 - Manutenção Atividades Culturais e Folclóricas 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. 

Buritirana (MA), 04 de outubro de 2023 
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Processo Administrativo nº 04.041/2023 

r.f\ n ') 11 V ._,\. . . 

Buritirana (MA), 05 de outubro de 2023 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste solicitar a emissão de 

parecer jurídico acerca da possibilidade de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, 

nos seguintes termos: 

1- CONTRATADO: JOSÉ R A MARQUES COMÉRCIO (CNPJ 07.557.934/0001-78) 

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 

A contratação pretendida para a prestação de serviços artísticos, por inexigibilidade de 

licitação, se funda no artigo 25, III da Lei nº 8.666/93 e, portanto, se justifica pela inviabilidade 

de competição ante a notória consagração regional do artista, tanto pela crítica especializada 

quanto pelo público. 

lll - RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Conforme já abordado, o profissional cuja contratação é reconhecido e consagrado 

regionalmente pela crítica especializada e público. 

IV -JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Mesmo considerando a inviabilidade de competição fora promovida pesquisa de preço dos 

serviços cuja contratação é pretendida, por meio da obtenção dos preços praticados pelo artista 

em outras apresentações, o qual percebeu a título de contraprestação valores compatíveis com o 

orçamento apresentado nos presentes autos. Desta feita, extrai-se que o valor proposto (R$ 

40.000,00) encontra-se compatível com o praticado pelo artista em suas apresentações. 

Segue em anexo a minuta do contrato administrativo para apreciação e aprovação. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Suely Mar1 dos Santos Pereira 
Secretária Munic1 ai de Administração 

AOILMO. SR. 
ANDERSON LEONCIO DE ALMEIDA SANTOS 
ASSESSORIA JURÍDICA 
NESTA 
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MINUTA DO CONTRATO 

00Dt)13 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
(MA) E JOSÉ R A MARQUES COMÉRCIO, PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS 

Aos _ dias do mês de __ do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE BURITIRANA, 
CNPJ/MF nº 01.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, 
Centro, por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente 
político, portador da cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 
017.449.383-50 e de outro, JOSÉ R A MARQUES COMÉRCIO, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o nº 07.557.934/0001-78, com sede na Rua 9 (CO J JARDIM 
CASTELÃO) nº 221 , Passare, Fortaleza - CE, neste ato representada por seu titular Sr. José 
Reginaldo Alves Marques, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade de 
nº 95013003495 SSP-CE e do CPF nº 834.830.633-15, têm, entre si, ajustado o presente 
contrato decorrente de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo Administrativo nº 
04.041/2023 - SEMAD, com fundamento na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços artísticos no dia 09.11.2023, em 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 04.041/2023 - SEMAD e da 
proposta apresentada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 04.041/2023 - SEMAD. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL 
O valor total estimado deste contrato é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

13.392.0015.2-034 - Manutenção Atividades Culturais e Folclóricas 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUINTA-DO PRAZO DE VIGÍNCIA E EXECUÇÃO 
O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em sessenta dias, 
podendo ser prorrogado nos termos do que disciplina o art. 57, § 1°, da Lei nº 8.666/93, 
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão executados em conformidade com as necessidades da CONTRATANTE, por 
meio de Ordem de Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contrato. 

3 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MlJNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se a: 
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a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no 
instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
b) Realizar a fiscalização do objeto contratado mediante a aprovação dos documentos e 
relatórios apresentados. 
c) Repassar a contratada todas as informações necessárias ao fornecimento do objeto. 
d) Receber o objeto em estrita observância às especificações técnicas, devolvendo-o no caso de 
recusa, devidamente acompanhado de notificação expressando os motivos da recusa. 
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do objeto, 
podendo recusar aquele que não esteja de acordo com os termos deste Contrato; 
f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato; 
g) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
h) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, nos 
termos da Lei; 
i) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da 
CONTRATANTE, quando necessário para acompanhar a execução; 
j) Havendo desistência/rescisão por parte da CONTRATANTE, sem que a CONTRATADA 
tenha dado causa, caberá à primeira o pagamento de 20% sobre o valor total do contrato, a 
título de multa, ficando retidos os valores eventualmente pagos, os quais serão destinados ao 
custeio das despesas e compromissos firmados pela CONTRATADA; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo, a 
CONTRATADA se obriga a executar o objeto de acordo com as especificações do termo de 
referência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 
04.041/2023 - SEMAD e de acordo com a Proposta apresentada, que integram este Contrato 
independente de transcrição. 

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA: 
a) Realizar a execução de acordo com todas as exigências contidas no termo de referência; 
b) Atender as determinações e exigências formuladas pela CO TRATANTE 
c) Substituir, por sua conta e responsabilidade, o objeto recusado pela CONTRATANTE, nos 
prazos estabelecidos no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO; 
d) Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 
previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e 
mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços, até o seu término; 
e) A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por 
seus empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato; 
f) Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes 
deste instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato; 
g) A CONTRATADA deverá indicar gestor para a fiel execução do contrato; 
h) A CONTRATADA deverá cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas 
aquelas constantes no TERMO DE REFERÊNCIA do processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO do qual decorre o presente contrato; 
i) A CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega; 
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j) A CO TRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
j.1) Sempre que a CONTRATANTE exigir documentação comprobatória das condições 
mencionadas no item ''j", a CONTRATADA deverá atender. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado a multa de mora que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do 
contrato; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A referida multa será aplicada mediante notificação, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada 
com quaisquer pagamentos que lhes sejam devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A administração pública poderá, nos casos de inexecução total 
ou parcial do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à contratada as seguintes 
sanções: 
a) Advertência 
b) Multa de até 10% ( dez por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos que ensejarem 
sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da contratante; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública, pelo prazo de até 05 (cincos) anos, a critério da autoridade competente, 
segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de reincidência. 
d) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
licitante ressarcir a CO TRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados da Notificação oficial. 

PARÁGRAFO QUARTO: A critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela 
CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, 
para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DO PAGAMENTO 
Para fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados recursos 
financeiros consignados na CLÁUSULA QUARTA. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL 
DA CONTRATADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de 
pagamentos por meio da seguinte documentação: 

a) cópia das respectivas Ordens de Serviço; 
b) cópia da Nota de Empenho; 
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 
f) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 
h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
i) Certificado de Regularidade do FGTS; 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Considerando a natureza especial dos serviços contratados o 
pagamento será da seguinte forma: 

- 50 % ( cinquenta por cento) na data de assinatura do presente contrato; 
- 50 % (cinquenta por cento) até o dia 09.11.2023. 

O pagamento será efetuado a partir da apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Fatura, no 
Setor de Protocolo da CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada pelo setor 
competente, para ser efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar, no ato da 
contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco, o n.º da Agência e 
da Conta-Corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a 
anuência das partes interessadas. 

PARÁGRAFO QUARTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, 
são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM= I x N x VP, na qual 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP ~ Valor da parcela em atraso; 
1 = lndice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = 1 1 = fi/100 1 = 0.00016438 
365 365 

Em que i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, 
o respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
parágrafo anterior. 

PARÁ GRAFO SEXTO: A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conter, 
obrigatoriamente, o número do contrato celebrado com a CONTRATANTE e o número da 
conta corrente da Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta -irtude d: 
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penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou 
correção monetária. 

PARÁ GRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS, ISS, 
COFINS, PIS, CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e alíquotas 
definidos na legislação pertinente. 

PARÁ GRAFO NONO: Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada 
deverá destacar os referidos valores na(s) nota(s) fiscal(is), e apresentar a respectiva Guia para 
Recolhimento do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente preenchida, 
cuja retenção na fonte ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o recolhimento e 
posteriormente devolverá a guia devidamente quitada à Contratada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a 
descrição dos serviços prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no ato da 
quitação da nota fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota fiscal, 
sendo apenas um destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de qualquer tributo que 
incida sobre o valor dos serviços executados. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela 
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DO FISCAL DE CONTRATO 
A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor público designado pela 
CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRA TU AIS 
O presente CONTRA TO não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, 
sob pena de imediata rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no a1tigo 78, 
da Lei Federal nº 8.666/93, e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o 
Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
CONTRATADA qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das penalidades 
aplicáveis, sempre que ocorrer: 
a) Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CO TRATADA; 
b) Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela CO TRATANTE; 
c) Interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem justificativa 
apresentada e aceita pela CONTRA TA TE; 
d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA; ~ 
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e) Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de cancelar o 
pagamento das prestações vincendas, no caso de rescisão administrativa prevista no citado Art. 
77, sem obrigação de indenizar a CONTRATADA. 

PARÁ GRAFO TERCEIRO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados 
ao CO TRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a 
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
A CO TRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação exigidas no processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CO TRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93, sendo a 
publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
Fica eleito o foro de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir finnam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

CONTRATANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADO 
JOSÉ R A MARQUES COMÉRCIO 
REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS: 

CPF: ------------

Buritirana (MA) _ de ___ de 2023 

CPF: 

--=--~ 
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À 
Prefeitura Municipal de Buritirana - MA 

Senhor Prefeito, 

000020 
J R A MARQUES EVENTOS 

Rua 9, Nº 221, Passaré, 
CEP 60.862-200 
Fortaleza - CE 

CNPJ 07 .557 .934/0001-78 

J R A MARQUES EVENTOS, empresa inscrita regularmente no CNPJ n.0 

07.557.934/0001-78, situada na Rua 9, Nº 221, Passaré, na cidade de Fort.aleza, 
CE, CEP 60.862-200, de nome fantasia FORRÓ INDEUS, vem pormeio desta 
apresentar proposta financeira para realização de SHOW MUSICAL NACIONAL, 
do artista NALDO JOSÉ, no evento de emancipação em Buritirana - MA a ser 
real izada no dia 09 de Novembro de 2023, o show tem duração de 01: 30 
h/min, em evento na cidade de Buritirana, no estado do Maranhão, com um 
custo de apresentação no valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

Já estão inclusos no valor da proposta os custos do cachê da artista e dosnúsicos, 
passagens aéreas, translados e impostos. 

A hospedagem, a alimentação da artista e dos músicos e o abastecimento do 
camarim são de responsabilidade da Contratante. 

Forma de Pagamento: 50% do valor no ato da aprovação desse proposta +50% 
até a data da sua efetiva realização. 

Proposta válida por 60 dias. 

Fortaleza - CE, 01 de outubro de 2023 

J R A MARQUES EVENTOS 



' • 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produçio 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
.Junta Comercial do Estado do Ceará " 1iíliiiliiiã 

05/057488-4 NIRE (da ...S• ou <MI lilial, quando o sede fo, om outro UF) icôotGO OA NATUREZA N" OE MATRICULA 00 AOEml: 
UURIOICA AUXILIAR 00 COMtRCIO 

213-5 
IYldoT-.11 1 

IL~ SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CE,ARÁ 

NOME: _J:...O:..S:..E=-R=E.::G.::l.:.:N.:.:A:.=L:.=D:..::O::.....:AL-=.V:...:E=.S=-:.:;~:::.:;R:.::Q:..::U;.;:E;.:S:...... __________________________ _ 
(óa .mp(eaa ou do Agente AulUW., do Comatdo) 

Nº DE CÓDIGO CÓDIGO 
....... v_l'-A-'S-,-_ D_O_A_:r_o_ DO EVENTO QTDE. DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

INSCRICAO DE EMPRESARIO 

(~ inelruçó•• cM: P'• •nchlmento • T.ib ... 2) 

Repreeentant• Leg 

FORTALEZA-CE 
Nome: JOS:f: R G 

Local 

23 / 08 / 2005 
Data 

D ·DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(•) Empresarlal(als) lgual(ala) ou aamalhante(a): 

0 .... ..o_L-._ .. ____________________ _ 

D NÃO ---'~--- ----A .. ----•-•v-.-1--

::·~ l.~o. P u blique-•• o arqulve-H. 

~--- == ..-xw.1 -~ -e.~ 

ce~
1t ferido. Publ/qu•-•• • 

maxlg6ncla 
e.m folha anexa) 

D Proeeaao lnCMfertdo. PvblkJu•-•• . 

2.1 Exts,trtela 

D 

D 

___J___J __ 
Data 

3• E.1d9lncla 

D 

__J___J __ 

Data V09al 
~••ldente"êsa __ TulTI\II 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

•• ie:-.lg6ncla 

D 

◄• E•l96ncla 

D 

Vogal 

Proceaao em ordem. 
À decislo 

__J___J __ 

Data 

R11pon,ivel 

r 
Certifico que este documento da empresa JOSE REGINALDO ALVES MARQUES, CNPJ 07557934000178, foi deferido e arquivado sob o nº 
23102565910 em 29/08/2005. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo C221002008664 e o código 
de segurança fgRi Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/10/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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' .Minill16rio do~. lndúetria • ~ Extatior 
Secreilaria do ~ ... .to da ~o 
~ Neolonal e» Regietro do~ 

~OE~ 00 RE04STRO DE E- ESA · - 04 SEDE 

NOMe'.OO ~ AIO~...-n ..,......_, 

Jost REGINALDO ALVES MARQUES 
NACIOHAIJ0ll0E 

BRASILEIRO 

~ILHODEC,,.) 

ENOQUE MARQUES DA ROCHA 
"""9CIOOEM(--• ~) 

07-02-1979 
LOENTlO-'DE -

950 l 3003492 

EMAHCIPAOOPOR(tonN •..,..._ 1 ~• _ ..,,.,_no c..ode ~ 

OOMIOUADO NA (\.0GRAOOURO - ~ • ..,, ei11: ) 

RUA NOVE 
QOl,IP\.EMENTO IIAlA'IO 10ISTltfTO 

ooc·1 
REQUERIMENTO DE EMP~~RIO 

NSfflUÇÔES OE~O NOIIERSO 

ESTADOCML 

Solteiro (a) 

1.-, 
MARIA DAS DORES ALVES MARQUES 

~(-) 

SSP CE 834.830.633-15 

NÜMERO 

221 
CEP 

CONJUNTO JARDIM CASTELÃO 60862-200 
COOooo DO...__, ci.e•--

MUNldPIO 

FORTALEZA 
UF 

CE 

'8Clare, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO oo CEARA: 
C00oo 00 ATO 

080 
c:ôolGo DO EVENTO 

NOME EMPIIESAJ<IAI. 

DO ATO 

INSCRIÇÃO 
OEIICAIÇÃO 00 EVIEHTO 

DO EVEHTO OE8CRIÇÃO DO EVEHTO 

o0ooGo DO EVENTO OE9CRIÇÃO DO EVl:NTO 

JOSÉ REGINALDO ALVES MARQUES 
LOORAOOUAO f,.. . ..,, * ) 

RUA NOVE 
COMPI.EMENTO BAIRAO / CIS'TRITO CEP 

CONJUNTO JARDIM CASTELÃO 60862 - 200 

221 
C00ooo DO M<HCIPOO 
(\Joo do.,.,... ~ 

M\HCIPOO UF PAIS CORREIO a,.môNCo (E-MAll.) 

FORTALEZA CE BRASI L 

VALOR DOCAPITAL · "t VALOA DOCAPfTAL '-_, 

5.000,00 CI NCO MIL REAIS 
CôOoGO OE ATMOADE 
ECONÕMICA 

(CHAE.Flocal) 
A~eM pnr,ciPef 

5 221-3/01 

5 22 1-3/02 
52 13-2/02 

OUCMIÇÃO DO OIIJFIO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFE I TARIA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS , FRIOS E CONSERVAS; 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS VAREJISTAS . 

OATA OE .. ICIO °"S ATIVOAOE8 NÚMERO OE iNSCMIÇÃO HO CHPJ 

• • • • ..... ..... 
• • ..... 

JUNTA COMERCIAL DO.ESTADO DO C EARA -SED~ ••••• 
CERTIFICO O REGISTRO EM . 29/08/2005 • • • • 

l11~c=ir,~ •11 · - · , , ~ .. ,.,,, ,.:A- ,a l-';,:'le1r0 Tc!r:: 
I 

SOB Nº 23102565910 
Protocolo: 05/057488-4 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico que este documento da empresa JOSE REGINALDO ALVES MARQUES, CNPJ 07557934000178, foi deferido e arquivado sob o nº 
23102565910 em 29/08/2005. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo C221002008664 e o código 
de segurança fgRI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/10/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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• "'""""° da Erooomia 
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

NIRE (da sede ou filial, quando a C0digo da Naluraza Nº de Matricula do Agente 
sede for em outra UF) Jurldlca Auxiliar do Comércio 

23102565910 2135 
11 - K __ _l!::.KIMl::cN IV 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: J B A MABCUES E~E~IQS 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/REMP 

requer a V.s• o deferimento do seguinte ato: 

Ili li li li lllllllllllll 111111111111111 
NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO CEP2200326586 

1 1 002 ALTERACAO 

020 1 AL TERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2211 1 AL TERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

2244 1 AL TERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

ô EQB!lll EZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

20 Maig 2022 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNT A COM ERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

O s 1M □s1M Processo em Ordem 
A decisão 

_/_/ __ 
Data 

□NÃO _/_/ __ □NÃO _/_/ __ Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2• Exigência 3° Exigência 4 • Exigência s• Exigência 

~rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

_ ,->rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2• Exigência 3° Exigência D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

4° Exigência s• Exigência 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma ---
OBSERVAÇÕES 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 5805476 em 23/05/2022 da Empresa J R A MARQUES EVENTOS, CNPJ 07557934000178 e protocolo 220743207 -
20/05/2022. Autenticação: 24EEA3782125995CE68FD7A8F154E871227942. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/074 .320-7 e o código de segurança ERTi Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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OO Gu24 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/074.320-7 CEP2200326586 20/05/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

834.830.633-15 JOSE REGINALDO ALVES MARQUES 20/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g oubr til~.!:-..:-

Selo Prata - Biometria Facial 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 5805476 em 23/05/2022 da Empresa J R A MARQUES EVENTOS, CNPJ 07557934000178 e protocolo 220743207 -
20/05/2022. Autenticação: 24EEA3782125995CE68FD7A8F154EB71227942. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e infonne nº do protocolo 22/074.320-7 e o código de segurança ERTi Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 

J R A MARQUES EVENTOS 

JOSE REGINALDO ALVES MARQUES, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 
07/02/ 1979, nº do CPF: 834.830.633-15, identidade: 95013003495, órgão expedidor: SSP-CE, RESIDENTE 
E DOMICILIADO no(a): RUA NOVE, número 221 , bairro CONJUNTO JARDIM CASTELAO, município 
FORTALEZA - CE, CEP: 60.862-200, na qualidade de titular da JOSE R A MARQUES COMERCIO 
ME, com sede na RUA E, número 1262, bairro PASSARE, CONJ BARROSO II, município FORTALEZA 
- CE, CEP: 60.822-590, com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o nº 07.557.934/0001-78, 
resolve: 

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, li, DO CC) 

Cláusula Primeira - Alterar o nome empresarial, que passa a ser J R A MARQUES EVENTOS. 

ALTERAÇÃO DA SEDE (ART. 968, IV, DO CC) 

Cláusula Segunda - Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na(o) RUA 9 (CONJ. JARDIM 
CASTELAO), número 221, bairro PASSARE, município FORTALEZA - CE, CEP: 60.862-200. 

Cláusula Terceira - O empresário Individual se enquadrará nas seguintes atividades econômicas: 8230001 -
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 7490105 -
AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E 
ARTISTICAS 9001902 - PRODUCAO MUSICAL. 

Cláusula Quarta - Permanecem inalteradas as demais c láusulas. 

FORTALEZA CE, 20 de maio de 2022. 

JOSE REGINALDO ALVES MARQUES: Empresário 

8 Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 5805476 em 23/05/2022 da Empresa J R A MARQUES EVENTOS. CNPJ 07557934000178 e protocolo 220743207 -
20/05/2022. Autenticação: 24EEA3782125995CE68FD7 A8F154EB71227942. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/074.320-7 e o código de segurança ERTi Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/074.320-7 CEP2200326586 20/05/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

834.830.633-1 5 JOSE REGINALDO ALVES MARQUES 

Assinado uti lizando o{s) seguinte{s) selo{s) do g oub l!!L 

Selo Prata - Biometria Facial 

?Ot i 26 
CEARA 

Data Assinatura 

20/05/2022 

8 Junta Comercial do Estado do Cearâ 
Certifico registro sob o nº 5805476 em 23/05/2022 da Empresa J R A MARQUES EVENTOS, CNPJ 07557934000178 e protocolo 220743207 -
20/0 5/2022. Autenticação: 24EEA37821 25995CE68FD7A8F154EB71227942. Lenira Cardoso de Alencar Seraine •Secretária-Geral.Para validar 
este documento, acesse http://Www.jucec.ce.gov.br e Informe nº do protocolo 22/074 .320-7 e o código de segurança ERTi Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretâria-Geral. 
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• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa J R A MARQUES EVENTOS, de CNPJ 07.557.934/0001 -78 e 
protocolado sob o número 22/074.320-7 em 20/05/2022, encontra-se regis trado na Junta Comercial sob o número 
5805476, em 23/05/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Felipe Araujo Veras. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua val idação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/v iaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

C d P ªºª e rocesso 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

834.830.633-15 JOSE REGTNALDO ALVES MARQUES - -- 20/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinle(s) selo(s) do 9 .:>W)J" 1ll.!.--

Selo Prata - Biometria Facial '"\ .. 
Documento Princinal \, '\_ 

Assinante( s) 

CPF Nome Data Assinatura 

834.830.633- 15 JOSE REGTNALDO ALVES MARQUES 20/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinle(s) selo(s) do g-"1> 1 

Selo Prata - Biometria Facial \ ' \, 
... 

Data de m1c10 dos efettos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994). 20/05/2022 ' Documento assinado eletronicamente por Felipe Araujo Veras, Servidor(a) Público(a), em 
23/05/2022, às 14:09. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de seryjcos da juçec informando o 
número do protocolo 22/074.320-7. 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 5805476 em 23/05/2022 da Empresa J R A MARQUES EVENTOS, CNPJ 07557934000178 e protocolo 220743207 -
20/05/2022. Autenticação: 24EEA3782125995CE68FD7A8F154EB71227942. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/074.320-7 e o código de segurança ERTi Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 

pág. 5/6 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. segunda-feira, 23 de maio de 2022 

OO L02s 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 5805476 em 23/05/2022 da Empresa J R A MARQUES EVENTOS, CNPJ 07557934000178 e protocolo 220743207 -
20/05/2022. Autenticação: 24EEA3782125995CE68FD7A8F154EB71227942. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/074.320-7 e o código de segurança ERTi Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne Secretária-Geral. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.557.934/0001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 29/08/2005 

1 NOME EMPRESARIAL 
J R A MARQUES EVENTOS 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IN DEUS PRODUCOES 

C DIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
74.90-1-05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
90.01-9-02 - Produção musical 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

1 LOGRAOOURO 
R 9 (CONJ. JARDIM CASTELAO) 

NUMERO 

221 
1 COMPLEMENTO ........ 

1 CEP 
60.862-200 

I BAIRRO/DISTRITO 
PASSARE 

ENDEREÇO ELETR NICO 

NJFORROINDEUS@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ···••·••· 

1 MUNlciPIO 
FORTALEZA 

1 TELEFONE 
(85) 8753-8044 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/08/2023 às 18:34:04 (data e hora de Brasília). 

~ 
L:.:._J 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

29/08/2005 

DATA DA SITUAÇ O ESPECIAL 

******** 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

O(J(:0 30 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J R A MARQUES EVENTOS 
CNPJ: 07.557.934/0001-78 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 10:49:59 do dia 25/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/01/2024. 
Código de controle da certidão: 2AEE.DCA9.4497.3091 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202321075079 

000031 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001 

1 
IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

************************************************************ 

:07557934000178 
ICNPJ / CPF: 

RAZÃO SOCIAL: 

************************************************************ 

1 

1 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que r evendo os regist ros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA I NTERNET EM 14/08/2023 ÀS 18:27:22 
VÁLIDA ATÉ 13/10/2023 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
w ww .sefaz.ce.gov .br 



- Fortaleza 
·~L~~:;.·-t~ P REFEITU RA 

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Certidão Nll 2023/285541 

CPF/CNPJ: 07.557.934/0001-78 

Nome ou Razão Soclal: J R A MARQUES EVENTOS 

Endereço: R 9 (CONJ. JARDIM CASTELAO) 221 tt** PASSARÉ CEP 60862-200 

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos 
de natu reza tr ibutária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de 
obrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente. 

Fortaleza, 4 de Outubro de 2023 (08:23:56) 

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser conf irmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em 
www .sefin.fortaleza. ce. gov .br. 

Válida até 02/01/2024 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br 



Voltar 11 Imprimir 

CA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

07 .557. 934/0001-78 

JOSE R A MARQUES COMERCIO ME 

R E 1262 CONJ BARROSO II / PASSARE / FORTALEZA / CE / 60822-590 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identi ficada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/10/2023 a 30/10/2023 

Certificação Número: 2023100101303535746134 

Informação obtida em 02/10/2023 11 : 33: 17 

A util ização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDI CIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

OO C:U 34 
Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J R A MARQUES EVENTOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.557.934/0001-78 
Certidão nº: 37594388/2023 
Expedição: 27/07/2023, às 12 : 58:20 
Validade: 23/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J R A MARQUES EVENTOS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a ) 
no CNPJ sob o nº 07.557 . 934 / 0001 - 78, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: / /www .ts t . jus.br) 
Certidão e mitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenat ória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no c o nc e rnente a o s 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, po r 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.br 



SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

753810-3 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

J R A MARQUES EVENTOS 

NOME DE FANTASIA 

**** 

DATA INICIO ATIVIDADE NO 
MUNICIPIO 

29/08/2005 

CPF/CNPJ 

07.557.934/0001-78 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL /OCUPAÇÃO 

823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS/ OCUPAÇÔES 

900190201 - PRODUÇÃO MUSICAL 
900190202 -ATIVIDADES DE PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE BANDAS, GRUPOS MUSICAIS, 
ORQUESTRAS E OUTRAS COMPANHIAS MUSICAIS 
749010501 -AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E 
ARTISTICAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

R 9 (CONJ. JARDIM CASTELAO), 221 
BAIRRO 

PASSARÉ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

OPTANTE DO S/MEI 

NÃO 

CEP 

60862-200 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

SIMPLES NACIONAL ME-EPP 

OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES/ SIMEI 

SIM 01/07/2007 

EMITIDO VIA INTERNET EM 30/09/2022 ÀS 12:27:31 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ 

COMPLEMENTO 

MUN/C/P/O 

FORTALEZA 

**** 
UF 

CE 

SUBSTITUTO TRIBUTAR/O 

NÃO 

DATA DE CADASTRO NA SEF/N 

23/05/2022 



ooco36 
J R A MARQUES EVENTOS 

Rua 9, Nº 221, Passaré, 
CEP 60.862-200 
Fortaleza - CE 

CNPJ 07.557.934/0001-78 

DECLARAÇÃO PESSOAS JURÍDICAS OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL 

Ilmo. Sr. Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

A empresa J R A MARQUES EVENTOS com sede em Fortaleza - Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.557.934/0001-78, DECLARA à PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA para fins de não 

incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/ Pasep, a que se refere o art. 64 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que 

comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer 

outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente; 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente 

situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 

da Lei 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na 

legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (are. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1 º da Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990). 

Documento assinado digitalmente 

...., •• ...,,,-r JOSE REGIIW.00 ALVES MAAQUES 
0.-ta: 02/10/2023 11:-48:23·0300 
Verifique em https:/fvalidar.iti.cov.br 

Assinatura do Responsável 

Fortaleza - CE, 02 de Outubro de 2023 



O(h U37 

DECLARAÇÃO 

J R A MARQUES EVENTOS 
Rua 9, Nº 221, Passaré, 

CEP 60.862-200 
Fortaleza - CE 

CNPJ 07.557.934/0001-78 

J R A MARQUES EVENTOS, inscrita no CNPJ sob o nº (MATRIZ) 07.557.934/0001-78, por 

intem,édio de seu representante legal o(a) Sr(a) JOSÉ REGINALDO ALVES MARQUES, 

portador(a) da Carteira de Identidade - RG nº 95013003495 SSP-CE e do CPF nº 

834.830.633-15, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V, art. 27, 

da Lei federal nº 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXXIII , art. 7°, da Constituição 

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, assim como assume o compromisso de 

declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação. 

Fortaleza - CE, 14 de agosto de 2023 

José Reginaldo Alves Marques 



ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021) 

(PESSOA JURÍDICA/ 1° GRAU/ CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, 
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de J R A MARQUES EVENTOS - ME, CNPJ nº 
07 .557 .934/0001-78. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

FORTALEZA 

Terça-feira, 3 de Outubro de 2023 às 10:56:51 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d} esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará. 

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.Jus.br e informe o seguinte códiqo: 459495714 



-- comshalom. -
NOTÍCIAS 

Rei do piseiro católico 
canta a própria história de 
vida 

Naldo José, além de pai e esposo, é 

cantor e compositor, é sempre muito 

antenado ao que a música secular 

propaga para assim compor com base no 

Evangelho. Com a colaboração e 

presença da família, eles evangelizam, 

principalmente os jovens com muita 

alegria, ousadia e criatividade. 

j {"\ 



O piseiro é a cara do Nordeste. Até mesmo pela 

história do ritmo, caraterizada pela simplicidade da 

união do teclado eletrônico com a voz, criando um tipo 

de forró mais suingado, mas Na Ido José conseguiu 

levar o piseiro, e piseiro católico mariano, para todo o 

Brasil. O cantor, que teve vários momentos marcantes 

na história pessoal, conta que foi preso, passou alguns 

dias em cárcere privado e, neste momento, ouviu a voz 

de Deus que tinha uma grande promessa para vida do 

jovem que ainda não a entendia. Após uma forte 

experiência com o amor misericordioso de Deus, 

conseguiu não mais viver pelas vontades próprias, mas 

pelas vontades do Pai, cumpriu e cumpre os sonhos 

que fazem parte desta Promessa. Naldo José contou 

sobre família, evangelização e fazer a Vontade de Deus. 

Ficou curioso? Continue lendo. 

Deus é ciumento pelos eleitos 

Naldo, em entrevista, conta que quando foi preso 

sentiu pela primeira vez a voz de Deus, porém sem 

entender, foi tomando decisões e aos poucos foi 

compreendendo a pedagogia que estava sendo feita 



OO C' d4í 

em seu coração. "Deus falou no meu coração, me 

chamando e dizendo face a face: 'Eu quero que você 

trabalhe só para mim, eu quero que seja só meu.' Eu 

ouvi, mas como todo mal ouvinte, não estava ouvindo 

tudo. Depois de alguns anos, viajei com grandes 

bandas, gravei com algumas. E vejo que todo este 

trabalho, Deus permitiu depois de já ter prometido ser 

só Dele. Ele queria que eu desse minha decisão, não 

dentro de uma cela, mas num hotel de luxo, senti no 

coração uma força que inquietava em cumprir a 

promessa que fiz. E precisava estar ali, livre aos olhos 

humanos, porém me sentindo ainda preso. Eu era um 

católico não praticante. Mas ainda me faltava algo, algo 

que não tinha, aí comecei a dar ouvido às pessoas que 

falavam de Jesus. Minha decisão final foi no Acamp's 

(Acampamento de Jovens Shalom) 2005. Lá eu tive uma 

grande experiência com Deus, foram seis dias de 

acampamento, e comecei me decidir mesmo em 

percebê-Lo, não mais por carência em não ter 

encontrado nas coisas ao meu redor. 

Um piseiro santo? 

O forró é um estilo forte na região norte e nordeste do 

Brasil, e a música secular usa muito desse ritmo para 

pregar o hedonismo, foi então que Naldo, que já tinha 

uma experiência como músico e compositor, notou 

que poderia ir contra toda esta corrente e pregar o 

Evangelho neste ritmo, indo totalmente contra o 

mundanismo. 

Afirma ele, "tomei consciência do mal que fazia para a 

juventude quando saí das bandas de forró secular. Eu 



queria adorar o Senhor, não queria mais ser cantor, 

queria ser um jovem de grupo de oração, mas Deus 

queria que eu fizesse o contrário do que fazia no forró 

secular, se lá eu matava a juventude, era preciso 

evangelizar nas músicas." 

E como todo bom projeto que nasce do coração de 

Deus, há também certas consequências. Mas o cantor 

foi assumindo com ousadia, criatividade e com o estilo 

próprio cada vez mais a missão que Deus tinha para 

ele, fazendo como Deus o pedia. "Eu escutava, fui 

percebendo que o linguajar mudou, a linguagem 

mudava, quando eu escutava 'o homem não chora', eu 

passava a cantar 'homem chora sim, quando a mulher 

reza, quando Deus transforma e pede perdão'. O 

mundo dizia 'ela me deixou, vou beber, não tô nem aí', 

então eu cantava 'reza, que ela volta', 'cachaça não cura 

saudade' e dava meu testemunho 'sou casado, sou 

feliz'. Enfim, tantas outras, a última, chamada "sem 

conexão" fala para a juventude sobre ter essa conexão 

com Deus, afinal a gente sabe de tudo, a gente tem 

procurado saber de tudo, não ficar de fora de 

nenhuma notícia, mas estamos desconectados de 

Deus. Com a notícia da Boa nova, tem notícia boa todo 

dia, e a gente está perdendo." 



Fazer a vontade de Deus, eis o meu 
sonho! 

"Meu maior sonho hoje é fazer a vontade de Deus, 

parece um clichê, um jargão, mas não, fazer a vontade 

de Deus, porque eu tenho a consciência do que eu 

queria, materialmente falando, eu consegui. Não é 

porque eu tenho muito, mas eu estou satisfeito com o 

que eu tenho, de verdade, eu tive que receber esse 

presente de Deus, de baixar minha exigência e sobrou 

isso. Queria muito que Deus se agradasse do que eu 

faço, que já é algo que eu gosto, queria que Ele se 

agradasse". 

E assim, canção pós canção, em cada novo projeto, as 

composições eram seu próprio testemunho, daquilo 

que ele vivia e via que Deus o transformava. É este o 

plano de evangelização que diariamente se cumpre na 

vida missionária, não mais pensando em uma carreira, 

mas na salvação da juventude, que também é 

alcançada pelo forró e tantos outros estilos. 

Família a serviço do Reino 

Hoje a banda conta com as vozes e o carisma das 

filhas, além da esposa que é produtora, dançarina e o 

que precisar. "Deus trouxe minha família toda. É 
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rea1men1e o eu e minna casa serviremos ao ::,ennor. 

Nós servimos a Ele, não foi nada premeditado, foi 

natural, foi acontecendo, foi precisando e elas foram 

entrando, precisei de uma cantora - tinha minha filha. 

Hoje é a família toda em missão." 

Na Ido José tem um estilo autêntico, que cativa e 

conquista. Ficar parado no som dele é praticamente 

impossível. A animação, o estilo, as frases de impacto 

em cada música fazem parte do plano de 

evangelização. Durante a apresentação no Festival 

Halleluya, o cantor e compositor afirmou que "Cristo é 

a pessoa certa para colocar sua esperança. 

Independente do meio, acredite, pois com Deus a sua 

vida é transformada e feliz". 

Serviço 

Festival Halleluya 2021 

Quando: De 23 a 25 de julho de 2021 

Onde: Canal do Youtube do Festival Halleluya 

Mais informações: Site oficial 

lnstagram: @festivalhalleluya 

Facebook: Festival Halleluya 

Por Janaina Teixeira 

Comentários 

Oo r: 044 



1v1a1s 1-1ara voce: 

Um Deus que se deixa encontrar 

Davidson Silva relata experiência pessoal com a 
esperança 

NOTÍCIAS 

META DE I MÊS DE 
ARRECADAÇÃO OUTUBRO 

Seja um missionário sem sair de 
casa! Evangelize conosco! 
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Ver Mais 
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COMO COMUNIDADE SHALOM 

CELEBRAMOS HOJE O 

ANIVERSÁRIO DO NOSSO 

FUNDADOR 

THE CHOSEN TERÁ EPISÓDIO 

ESPECIAL DE NATAL 

COMUNIDADE CATÓLICA 

SHALOM IRÁ LANÇAR A 

CAMPANHA VOCACIONAL 2022 

NO CJS ALIVE 

) 



Confira Nossos 

Produtos! 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER 

"Prestação de serviços artfsticos. Artista 

consagrado. Contrato Direto. 

lnexigibilidade de Licitação. 

Possibilidade. Pressupostos legais." 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise 

e emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa preterida 

de procedimento licitatório, formulada pela Secretaria Municipal de Administração, 

por meio da qual aduz, dentre outros fundamentos, que "[ ... ] A contratação do 

objeto tem por finalidade o entretenimento dos munfcipes e público da região 

no tradicional evento "27° ANIVERSÁRIO DA CIDADE"[ ... ]" 

Assevera que "[ ... ] Justifica-se ainda a contratação em 

decorrência da notória consagração e reconhecimento do artista em âmbito 

regional, tanto pelo público quanto pela crítica especializada. [ ... ] " e que "[ ..• ] 

os documentos que comprovam tanto o reconhecimento da artista em nível 

regional pelo público e crítica especializada, bem como tratar-se de 

contratação por meio de empresário exclusivo demonstram a legalidade e 

adequação da contratação pretendida. [ ... ]" 

Sustenta que a contratação "se funda no artigo 25, Ili da Lei 

nº 8.666193 e, portanto, se justifica pela inviabilidade de competição ante a 

notória consagração regional do artista, tanto pela critica especializada quanto 

pelo público." 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

•• 

Registra que "[ ... ] Mesmo considerando a inviabilidade de 

competição fora promovida pesquisa de preço dos serviços cuja contratação é 

pretendida, por meio da obtenção dos preços praticados pelo artista em outras 

apresentações, o qual percebeu a titulo de contraprestação valores 

compatíveis com o orçamento apresentado nos presentes autos. Desta feita, 

extrai-se que o valor proposto (R$ 40.000,00) encontra-se compatível com o 

praticado pelo artista em suas apresentações. [ ... ]". 

Por fim, pugna pela contratação direta da pessoa jurídica 

JOSÉ R A MARQUES COMÉRCIO, inscrita no CNPJ sob o nº 07.557.934/0001-78. 

Foram acostados ao feito os documentos jurídicos e fiscais 

da pessoa jurídica acima citada, bem como comprovação da consagração do 

profissional pela crítica e opinião pública. 

Também foram aportadas notas fiscais referentes aos 

serviços prestados pelo artista em outras apresentações, demonstrando a 

compatibilidade entre o valor proposto para a contratação e o praticado pelo primeiro 

no mercado. 

Este é o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, a Constituição da República prevê a 

possibilidade da aquisição de produtos e contratação de serviços, por parte da 

Administração Pública, sem prévio procedimento licitatório. 

Essa é a letra do art. 37, XXI , da Carta Magna, ín verbís: 

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações." (destaques e grifos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende-se 

que, em regra, toda e qualquer contratação de produto ou serviço levada a efeito 

pela Administração Pública deve ser precedida do competente procedimento 

licitatório, o qual é regido pela Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02, Lei nº 14.1 33/2021 

e demais normas pertinentes. 

Por outro ângulo, o Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI, da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art. 25 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissível a contratação direta de produtos e serviços, em decorrência da 

inviabilidade de competição. 

No caso em tela, os documentos acostados ao processo 

administrativo, mormente no que tange a consagração do artista cuja apresentação 

pretende a administração contratar e a exclusividade da representação do mesmo 

por meio da pessoa jurídica sub examinem, coadunam-se com o que disciplina o art. 

25, 111, da Lei nº 8.666/93, vide: 

"É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 

em especial: 

( ... ] 
Ili - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

Nesse sentido, trazemos à baila o entendimento pacífico da 

jurisprudência pátria, vide: 

"INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CONTRATAÇÃO DE ARTISTA 

ALCANCE DA EXPRESSÃO "EMPRESÁRIO EXCLUSIVO" - PESSOA 

3 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

FÍSICA OU JURÍDICA QUE GERENCIA A VIDA PROFISSIONAL DO 

ARTISTA MEDIANTE RELAÇÃO CONTRATUAL DURADOURA E DE 

CONFIANÇA MÚTUA - T J/PR: Trata-se de agravo de instrumento 

interposto em face de decisão que, nos autos de ação civil pública, 

recebeu a petição inicial sob o fundamento de indícios de ato de 

improbidade administrativa, consistente na emissão de parecer 

favorável à inexigibilidade de licitação para a contratação de 

artistas. Na inicial da referida ação, o Ministério Público asseverou 

que os respectivos artistas foram contratados por empresa 

intermediária, em afronta ao disposto no art. 25, inc. Ili, da Lei nº 

8.666/93. O relator, ao apreciar o caso, transcreveu referido 

dispositivo para esclarecer que, nessa hipótese, a lei exige a 

efetivação da contratação diretamente com o artista ou por meio de 

empresário exclusivo. Voltando-se para o caso concreto, observou 

que, a fim de comprovar a exclusividade da empresa intermediária, 

foram utilizadas cartas ou atestados com duração limitada, 

coincidindo com a data dos shows contratados. Diante disso 

concluiu que "as 'cartas de exclusividade' por apenas um dia, 

levantam, no mínimo, uma grande suspeita sobre a legalidade da 

dispensa a licitação, e parecem ter claro fim de burlar o comando 

legal, e a necessidade de procedimento licitatório, fato este que não 

poderia ter passado 'in a/bis' pelo Procurador do Município, 

havendo, portanto, indicios de ato de improbidade, fazendo com 

que a ação mereça ser recebida" . Em complemento ao raciocínio, 

citou manifestação anterior do Tribunal no sentido de que "a 

expressão 'empresário exclusivo'. contida no inciso Ili do art. 25 da 

Lei Federal nº 8.666/1993, deve ser entendida como sendo aquela 

pessoa, física ou jurídica, que gerencia a vida profissional do artista 

mediante relação contratual duradoura e de confiança mútua, não 

se confundindo com o mero intermediário, que apenas detém a 

exclusividade limitada a apenas determinados dias ou eventos". 

Diante desses fatos, o relator negou provimento ao agravo ao 

argumento de que, "considerando os indícios de ato de 

improbidade, a aplicação do 'in dubio pro societate' no presente 

momento processual, a necessidade da aferição do real dano ao 

erário, escorreita a decisão que recebeu a Ação de Improbidade 

Administrativa em face do Agravante" . (T J/PR, AI nº 1.608.542-8) 

(destaques e grifos nossos) 

4 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Não é demais registrar que a inviabilidade de competição 

salta aos olhos no presente caso considerando que o artista a ser contratado é 

reconhecido e consagrado na região. Sobre o tema, o ex-Ministro Cézar Peluso, 

então no STF, assim se pronunciou, in verbis: 

Filho1: 

"( ... ) E, para não invocar nem artistas brasileiros, mortos nem vivos, 

mas para demonstrar, por hipérbole, como realmente o caso não 

era de exigibilidade de licitação, comparo: é como se alguém 

resolvesse contratar uma cantora lírica e fizesse licitação para 

saber se escolheria Maria Callas ou Renata Tebaldi." {STF: lnq 2482, 

voto do ex-Ministro Cezar Peluso, inteiro Teor do Acórdão, página 36) 

{destaques e grifos nossos) 

Na mesma esteira é a lição de José dos Santos Carvalho 

"Entendemos que consagração é fator de extrema relatividade e 

varia no tempo e no espaço. Pode um artista ser reconhecido, por 

exemplo, apenas em certos locais, ou por determinado público ou 

críticos especializados. Nem por isso deverá ele ser alijado de 

eventual contratação. A nosso sentir, quis o legislador prestigiar a 

figura do artista e de seu talento pessoal, e, sendo assim, a arte a 

que se dedica acaba por ter prevalência sobre a consagração." 

{destaques e grifos nossos) 

Mister é ressaltar ainda que a pesquisa de preços aportada 

pela secretaria de origem evidencia que o valor proposto para a execução dos 

serviços cuja contratação é pretendida encontra-se devidamente albergado pela 

razoabilidade e proporcionalidade posto que em consonância com os valores 

cobrados pelo mesmo profissional em apresentações similares. 

Mais uma vez cabe invocar o entendimento da 

jurisprudência sobre o tema: 

1 FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual de Direito Administrativo. 17° ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007 p. 236 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

"Quando contratar a realização de cursos, palestras, 

apresentações, shows, espetáculos ou eventos similares, 

demonstre, a título de justificativa de preços, que o fornecedor 

cobra igual ou similar preço de outros com quem contratava para 

evento de mesmo porte, ou apresente as devidas justificativas, de 

forma a atender ao inc. Ili do parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 

8.666/1993." (TCU Acórdão nº 822/05 - Plenário) (destaques e grifos 

nossos) 

Por derradeiro, após a devida análise, aprovamos a minuta 

do contrato administrativo posto que observadas as disposições legais atinentes a 

matéria. (art. 38, parágrafo único da Lei nº 8.666/93) 

Dessarte, uma vez presentes os pressupostos autorizadores 

da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, opina este Órgão pela 

legalidade do procedimento para a "prestação de serviços artísticos no evento 

"27° ANIVERSARIO DA CIDADE", observado o procedimento disposto na Lei nº 

8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis ã matéria. 

Este é o parecer. 

Buritirana (MA), 06 de outubro de 2023 

Anderson Leoncio de Almeida Santos 
Assessor Jurídico 

OAB-MA 17. 798 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA CERAL DO MUNICÍPIO 

Processo de lnexigibilidade nº 008/2023 - SEMAD 

Buritiana (MA), 09 de outubro de 2023 

Após a devida análise e emissão do competente parecer jurídico, 

encaminho os autos do processo administrativo em epígrafe para prosseguimento 

em seus ulteriores termos. 

AILMA.SRA. 

Anderson Leoncio de Almeida Santos 
Assessor Jurídico 

OAB-MA 17.798 

SUEL Y MARINHO DOS SANTOS PEREIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

NESTA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Processo de Inexigibilidade nº 008/2023 

000055 

Buritirana (MA), 11 de outubro de 2023 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste encaminhar os 

autos do processo em epígrafe para fins de ratificação da contratação por inexigibilidade de 

licitação cujo objeto consiste na prestação de serviços artísticos. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Suely Man s Santos Pereira 
Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária 

EXMO. SR. 
TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
NESTA 
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GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

Processo de Inexigibilidade nº: 008/2023 

ooco5fi 

Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado encontra-se 
regular e legalmente desenvolvido e estando ainda presente o interesse público na contratação 
que deu ensejo à instauração do processo, ratifico a decisão exarada nos autos, de acordo com 
os seus próprios fundamentos e em conformidade, ainda, com o parecer da douta Assessoria 
Jurídica do município. 

Portanto, efetive-se a contratação, por inexigibilidade de licitação, segundo o 
disposto acima. 

Sigam-se seus ulteriores termos. 

Buritirana (MA), 16 de outubro de 2023 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 

Processo Inexg: 008/2023 

Buritirana (MA), 16 de outubro de 2023 

Encaminho os autos do Processo Administrativo em epígrafe para fins de elaboração 

do termo de contrato e demais providências cabíveis. 

À ILMA. SRA. 

SLEY DOS SANTOS SOUSA 
Prefeito Municipal 

SUELY MARINHO DOS SANTOS PEREIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
NESTA 



CONTRATO Nº 16.10.01/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
(MA) E JOSÉ R A MARQUES COMÉRCIO, PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS 

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA, CNPJ/MF nº 0l.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La 
Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade de nº O l 5719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 
017.449.383-50 e de outro, JOSÉ R A MARQUES COMÉRCIO, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o nº 07.557.934/0001-78, com sede na Rua 9 (CONJ JARDIM 
CASTELÃO) nº 221, Passare, Fortaleza - CE, neste ato representada por seu titular Sr. José 
Reginaldo Alves Marques, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade de nº 
95013003495 SSP-CE e do CPF nº 834.830.633-15, têm, entre si, ajustado o presente contrato 
decorrente de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo Administrativo nº 
04.041/2023 - SEMAD, com fundamento na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços artísticos no dia 09.11.2023, em 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 04.041/2023 - SEMAD e da 
proposta apresentada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 04.041/2023 - SEMAD. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL 
O valor total estimado deste contrato é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

13.392.0015.2-034 - Manutenção Atividades Culturais e Folclóricas 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em sessenta dias, 
podendo ser prorrogado nos termos do que disciplina o art. 57, § lº, da Lei nº 8.666/93, 
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão executados em conformidade com as necessidades da CONTRATANTE, por 
meio de Ordem de Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se a: 
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a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no 
instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
b) Realizar a fiscalização do objeto contratado mediante a aprovação dos documentos e relatórios 
apresentados. 
c) Repassar a contratada todas as informações necessárias ao fornecimento do objeto. 
d) Receber o objeto em estrita observância às especificações técnicas, devolvendo-o no caso de 
recusa, devidamente acompanhado de notificação expressando os motivos da recusa. 
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do objeto, 
podendo recusar aquele que não esteja de acordo com os termos deste Contrato; 
f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato; 
g) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
h) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, nos 
termos da Lei; 
i) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da 
CONTRATANTE, quando necessário para acompanhar a execução; 
j) Havendo desistência/rescisão por parte da CONTRATANTE, sem que a CONTRATADA 
tenha dado causa, caberá à primeira o pagamento de 20% sobre o valor total do contrato, a título 
de multa, ficando retidos os valores eventualmente pagos, os quais serão destinados ao custeio 
das despesas e compromissos firmados pela CONTRATADA; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo, a 
CONTRATADA se obriga a executar o objeto de acordo com as especificações do termo de 
referência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 
04.041/2023 - SEMAD e de acordo com a Proposta apresentada, que integram este Contrato 
independente de transcrição. 

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA: 
a) Realizar a execução de acordo com todas as exigências contidas no termo de referência; 
b) Atender as determinações e exigências formuladas pela CONTRATANTE 
c) Substituir, por sua conta e responsabilidade, o objeto recusado pela CONTRATANTE, nos 
prazos estabelecidos no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO; 
d) Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 
previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão
de-obra necessária à completa realização dos serviços, até o seu término; 
e) A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por seus 
empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato; 
f) Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes 
deste instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato; 
g) A CONTRATADA deverá indicar gestor para a fiel execução do contrato; 
h) A CONTRATADA deverá cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas 
aquelas constantes no TERMO DE REFERÊNCIA do processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO do qual decorre o presente contrato; 
i) A CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega; 
j) A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas no processo de INEXJGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
j .1) Sempre que a CONTRATANTE exigir documentação comprobatória das condições 
mencionadas no item "j", a CONTRATADA deverá atender. 
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CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado a multa de mora que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do 
contrato; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A referida multa será aplicada mediante notificação, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada 
com quaisquer pagamentos que lhes sejam devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO: A administração pública poderá, nos casos de inexecução total ou 
parcial do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à contratada as seguintes 
sanções: 
a) Advertência 
b) Multa de até 10% ( dez por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos que ensejarem sua 
rescisão determinada por ato unilateral e escrito da contratante; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública, pelo prazo de até 05 (cincos) anos, a critério da autoridade competente, 
segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de reincidência. 
d) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da Notificação oficial. 

PARÁGRAFO QUARTO: A critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela 
CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, 
para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
Para fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados recursos financeiros 
consignados na CLÁUSULA QUARTA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL 
DA CONTRATADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de 
pagamentos por meio da seguinte documentação: 

a) cópia das respectivas Ordens de Serviço; 
b) cópia da Nota de Empenho; 
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 
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f) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 
h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
i) Certificado de Regularidade do FGTS; 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNOT; 

PARÁ GRAFO TERCEIRO: Considerando a natureza especial dos serviços contratados o 
pagamento será da seguinte forma: 

- 50 % ( cinquenta por cento) na data de assinatura do presente contrato; 
- 50 % (cinquenta por cento) até o dia 09.11.2023. 

O pagamento será efetuado a partir da apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Fatura, no 
Setor de Protocolo da CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada pelo setor 
competente, para ser efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar, no ato da 
contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco, o n.º da Agência e 
da Conta-Corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a 
anuência das partes interessadas. 

PARÁGRAFO QUARTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórias devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, 
são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM= I x N x VP, na qual 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
1 = Índice de compensação financerra = 0,00016438, assim apurado: 

1 = i 1 = 61100 1 = 0,00016438 
365 365 

Em que i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o 
respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO SEXTO: A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conter, 
obrigatoriamente, o número do contrato celebrado com a CONTRATANTE e o número da conta 
corrente da Contratada. 

PARÁ GRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou 
correção monetária. 

PARÁ GRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais (fNSS, ISS, 
COFINS, PIS, CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e alíquotas 
definidos na legislação pertinente. 

PARÁ GRAFO NONO: Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada 
deverá destacar os referidos valores na(s) nota(s) fiscal(is), e apresentar a respectiva Guia para 
Recolhimento do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente preenchida, 
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cuja retenção na fonte ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o recolhimento e 
posteriormente devolverá a guia devidamente quitada à Contratada. 

PARÁ GRAFO DÉCIMO: O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a 
descrição dos serviços prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no ato da 
quitação da nota fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota fiscal , 
sendo apenas um destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de qualquer tributo que 
incida sobre o valor dos serviços executados. 

PARÁ GRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela 
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FISCAL DE CONTRATO 
A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor público designado pela 
CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
O presente CONTRA TO não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, 
sob pena de imediata rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, 
da Lei Federal nº 8.666/93, e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o Contrato, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA 
qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis, sempre 
que ocorrer: 
a) Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA; 
b) Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela CONTRATANTE; 
c) Interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem justificativa 
apresentada e aceita pela CONTRATANTE; 
d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 
e) Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de cancelar o 
pagamento das prestações vincendas, no caso de rescisão administrativa prevista no citado Art. 
77, sem obrigação de indenizar a CONTRATADA. 

PARÁ GRAFO TERCEIRO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS COMUNICAÇÕES 
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Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação exigidas no processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93, sendo a 
publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
Fica eleito o foro de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana (MA) 
é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

Buritirana (MA) 16 de outubro de 2023 
TONISI EY DOS SANTOS SOi lSA·Q] 744938350 Asslna~o de formadlgit~lpor~O~ISLEYOOS SANTOSSOUSA:01744938350 

CONTRATANTE ê);!dos. 2023.10.1 8 10.02.56 -0300 

PREFEITO MUNICIPAL Oocumento assinadodigitalmente 

CONTRATADO 

ftl'lll '""° JOSE REGINALDO ALVES MARQUES 
~ \IV.WA Data: 18/ 10/ 2023 09:◄9:56-0300 

Verifique cm https://validar.iti.cov.br 

JOSÉ R A MARQUES COMÉRCIO 
REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS: 

CPF: ------------
CPF: ___________ _ 
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SECRETARL\ ;\IlJ:\ICIPAL DE 
AIHll:\ISTl{.\(.\O, F.\ZE:\D.\ E GEST.\O 

O l{(A :\ IE i\ T.'\ IU A 

EXTRATO DE ATA 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE 

LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 010/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BURITfRANA (MA) ATA DE 

ABERTURA E JULGAMENTO LICITAÇÃO: Pregão 

Presencial nº O 10/2023 - CPL OBJETO: Contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços de 

agenciamento de viagens e serviços correlatos 

compreendendo: informações sobre as opções, emissão, 

reserva, marcação, remarcação e cancelamento de 

passagens aéreas e rodoviárias. Aos dezoito dias do mês de 

outubro de 2023 às 08:00 hs (oito horas), na sala de reunião 

da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua 

Senador La Rocque s/n Centro, Prefeitura de Buritirana -

MA, se fez presente o Pregoeiro Municipal Murilo Santos 

Nogueira e os membros da equipe de apoio. Foi instalada a 

sessão de abertura e julgamento da licitação em epígrafe. 

Compareceu a empresa BABAÇU VIAGENS E TURISMO 

L TDA., que promoveu a entrega de seus envelopes por 

meio dos correios, não se fazendo representar. Passou-se ao 

recebimento dos envelopes correspondentes à proposta de 

preços e documentos habilitatórios. Aberto o envelope 

atinente à proposta de preços, fora promovida a verificação 

da conformidade da mesma com o termo de referência e 

edital. Considerando a ausência de representante legal da 

participante, o que inviabiliza a negociação direta, fora 

analisada a compatibilidade dos preços propostos com o 

valor estimado para a contratação. Assim, é declarada 

vencedora da fase de proposta de preços a empresa 

BABAÇU VIAGENS E TURISMO LTDA .. Aberto o 

envelope correspondente aos documentos de habilitação da 

empresa BABAÇU VIAGENS E TURISMO L TDA. e, uma 

vez analisados, a mesma é declarada habi litada. Dessarte, é 

declarada vencedora do certame a empresa BABAÇU 

VIAGENS E TURISMO L TOA .. Neste ato defiro o prazo 

de lei para que a licitante, querendo, interponha o recurso 

cabível. Não havendo qualquer contestação e nada mais a 

apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Murilo Santos 

Nogueira, lavrei e assino a presente ata. MURILO 

SANTOS NOGUEIRA - PREGOEJRO ESTADO 

DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITIRANA (MA) ATA DE ABERTURA E 

JULGAMENTO LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 

O 10/2023 - CPL OBJETO: Contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de agenciamento 

de viagens e serviços correlatos compreendendo: 

informações sobre as opções, emissão, reserva, marcação, 

remarcação e cancelamento de passagens aéreas e 

rodoviárias. Aos dezoito dias do mês de outubro de 2023 às 

08:00 hs (oito horas), na sala de reunião da Comissão 

Permanente de Licitação, situada na Rua Senador La 

Rocque s/n Centro, Prefeitura de Buritirana - MA, se fez 

presente o Pregoeiro Municipal Murilo Santos Nogueira e 

os membros da equipe de apoio. Foi instalada a sessão de 

abertura e julgamento da licitação em epígrafe. 

Compareceu a empresa BABAÇU VIAGENS E TURISMO 

L TOA., que promoveu a entrega de seus envelopes por 

meio dos correios, não se fazendo representar. Passou-se ao 

recebimento dos envelopes correspondentes à proposta de 

preços e documentos habilitatórios. Aberto o envelope 

atinente à proposta de preços, fora promovida a verificação 

da conformidade da mesma com o termo de referência e 

edital. Considerando a ausência de representante legal da 

participante, o que inviabiliza a negociação direta, fora 

analisada a compatibilidade dos preços propostos com o 

valor estimado para a contratação. Assim, é declarada 

vencedora da fase de proposta de preços a empresa 

BABAÇU VIAGENS E TURISMO L TOA .. Aberto o 

envelope correspondente aos documentos de habi litação da 

empresa BABAÇU VIAGENS E TURISMO L TOA. e, uma 

vez analisados, a mesma é declarada habilitada. Dessarte, é 

declarada vencedora do certame a empresa BABAÇU 

VIAGENS E TURISMO L TDA .. Neste ato defiro o prazo 

de lei para que a licitante, querendo, interponha o recurso 

cabível. Não havendo qualquer contestação e nada mais a 

apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Murilo Santos 

Nogueira, lavrei e ass ino a presente ata. MURJLO 

SANTOS NOGUEIRA - PREGOEfRO 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA PUBLICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO O Prefeito 

Municipal de Buritirana, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou 

dela conhecimento tiverem que decidiu ratificar a 

inexigibilidade de licitação, nos termos seguintes: 1. 

Processo de Inexigibilidade: 008/2023. 2. Justificativa: 

Artista consagrado pela crítica e opinião pública (art. 25, 

III, da Lei nº 8.666/93) 3. Objeto: Prestação de serviços 

artísticos 4. Contratado (a): JOSÉ R A MARQUES 

COMÉRCIO (CNPJ: 07.557.934/0001-78) 5. Vigência: 

31.12.2023 6. Valor do Contrato: R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais). 7. Dotação Orçamentária: 13.392.0015.2-034 -

Manutenção Atividades Culturais e Folclóricas 3.3.90.39 -

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Buritirana 

(MA), 16 de outubro de 2023 TONISLEY DOS SANTOS 

SOUSA - Prefeito Municipal 

Publicado por: Suely Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: rbuu I lxozga2023 I O 18121 O 16 
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